
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 1 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO N
o
: 00053-SEI048690/2015 

INTERESSADO: DIMAT 

OBJETO: Aquisição de caminhão de abastecimento de combustível de aviação (QAV-1), conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:30 horas do dia 29/08/2016. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:30 horas do dia 29/08/2016. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 29/08/2016. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:  

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei no 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal no 5.450/05, pela Lei 
Complementar no 123/2006, pelo Decreto do Distrito Federal 25.966/05 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Decreto Distrital 26.851/2006, além das demais normas pertinentes, observadas as condições 

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

O Edital estará disponível gratuitamente no Portal www.cbm.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br  

1 DO OBJETO 

1.1 Aquisição de caminhão de abastecimento de combustível de aviação (QAV-1), conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. 

1.2 Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

2 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1 Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que 
comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital: 

2.1.1 Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 
1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° 
do Decreto Distrital n° 2 3.546/03; ou 

2.1.2 Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também poderão 
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participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 7, deste edital. 

2.2 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

2.3 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

2.3.1 Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido 
declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, 
bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal. 

2.3.2 Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

2.3.3 Servidor ou dirigente da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. 

2.3.4 O autor do Termo de Referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

2.3.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto 
básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

2.3.6 Pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 
preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do Distrito Federal em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou 
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos 
equivalentes. 

2.4 As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o (s) mesmo (s) 
item(s). (Parecer 143/2005 e 648/2009-PROCAD/PGDF). 

3 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1 As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente, até o dia e 
horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, 
observando as orientações contidas no mencionado endereço. 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições 
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o 
seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA 
PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que 
não se enquadram nas situações relacionadas no § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

3.3 Em virtude da indivisibilidade (OU ESPECIFICIDADE) do objeto, não é aplicável a subcontratação 
compulsória prevista no art. 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011, bem como não haverá cota reservada para as 
entidades preferenciais, prevista no art. 26 do mencionado diploma legal. 

4 DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1 O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 
que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, obtida no site www.comprasgovernamentais.gov.br  

4.2 Para obtenção de chave e senha para seus representantes o licitante deverá estar previamente cadastrado no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

4.4 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao CBMDF, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro. 

4.5 A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de procuração com firma 
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reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame em 
nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.6 A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Administração, devidamente justificada. 

4.7 Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências previstas no Edital e declarar que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme anexo IV. 

4.8 Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão. 

5.3 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante. 

5.4 Até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, os licitantes deverão inserir proposta em moeda 
nacional do Brasil e em língua portuguesa, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual consignará apenas o valor total do item, ainda que composto por 

somente um item, bem como indicará de modo detalhado as características do produto cotado com suas especificações 
claras, inclusive informando uma única marca e modelo para cada item. 

5.5 A(s) empresa(s) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar deverá(ão) enviar sua(s) proposta(s) 
atualizada(s) em conformidade com o último lance ofertado, em língua portuguesa, num prazo máximo de 2 (duas) 
horas após a convocação pelo pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Eletrônico, devendo a(s) 

proposta(s) conter(em): 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, 

embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação; 

c) a indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de todas as características 

do produto cotado, com especificações claras e detalhado, inclusive tipo, referência, observadas as especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. 

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

e) Conter prazo de entrega não superior a 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do contrato ou do 

recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de contrato; 

f) Declaração expressa de que os preços ofertados estão isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 8.058, de 2 jul. 1990. 

5.6 Caso o prazo de que trata o item 5.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 
especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

5.8 Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou 
estimados pelos órgãos interessados. O desrespeito a essa regra levará os itens correspondentes a serem 
considerados fracassados. 

5.9 Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema ComprasNet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 4 

ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e 
Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília 
- DF (ao lado do DER). 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

6.1 A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

6.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu lance e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.3 Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, bem como propostas que apresentarem valores globais e unitários acima do estimado. 

6.4 Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
entendidos: 

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço estimado constante deste Ato 
Convocatório/Anexo; 

II - inexeqüíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, quando o licitante será 
convocado para demonstrar a exeqüibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado, será desclassificado; 

III - Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais. 

6.5 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

6.6 Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento 
Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para a abertura da 
sessão de lances e as seguintes condições: 

6.7.1 Os licitantes somente poderão oferecer lances cujos valores sejam inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema; 

6.7.2 No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.7.3 Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade de 
se disputar as colocações subseqüentes; 

6.7.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (art. 2º da Instrução Normativa nº 3, de 
16/12/2011). 

6.8 No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

6.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado vedado a identificação do detentor do lance. 

6.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

6.11 O (a) Pregoeiro(a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e 
externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 
possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da 
sessão licitatória. 

6.12 O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.13 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema 
Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
Edital. 
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6.13.1 A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.14 Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido, observados as seguintes 
regras: 

6.14.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

6.14.1.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 
123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

6.14.2 Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-à da 
seguinte forma: 

6.14.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

6.14.2.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do 
artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

6.14.2.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre em situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.14.3.1 O disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.14.3.2 No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item e/ou 
lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito. 

6.15 Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposto neste edital. 

6.16 Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
estimado para a contratação. 

6.17 Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

6.17.1 A adjudicação será realizada por item. 

6.18 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

6.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

6.20 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por 
meio de mensagem eletrônica divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

6.21 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e Anexos, a 
proposta será desclassificada. 

7 DA HABILITAÇÃO 

7.1 Encerrada a etapa de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará o envio dos documentos exigidos para a 
habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverão ser enviados em até 2 (duas) horas. Os documentos deverão 
ser enviados exclusivamente por meio do comprasnet (opção “Enviar Anexo” do Sistema Eletrônico). 
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7.2  Para habilitar-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar a documentação complementar solicitada ou 
aquela relacionada no Item 7.2.2 deste Edital. 

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem como da validade dos documentos 
cadastrais e de habilitação parcial por meio de consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do certame, que será 
impressa sob forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o processo, nos termos dos artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/93, do artigo 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da instrução Normativa MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no DOU 
do dia 19/04/96; 

7.2.1 As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da habilitação (exigida somente se houver fato 
impeditivo); 

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo III); 

III – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto desta 
licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; considerando-se compatível, a comprovação de fornecimento anterior de objeto com as 
seguintes características:Caminhão para transporte de produto perigoso da classe 2 (gases), 3 (Líquidos 
Inflamáveis), 5 (Substâncias Oxidantes e Peróxidos Orgânicos) ou 8 (Substâncias corrosivas) conforme 
Resolução ANTT 420/04; 

IV – Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do 
Distrito Federal, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br; 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 

de maio de 1943. 

VI – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos no 
cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que 
pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo 
Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 7.2.2 deste edital. 

VII - Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

7.2.1.1 A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua 
regularidade. 

7.2.2 As Licitantes não cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da habilitação (exigida somente se houver fato 
impeditivo); 

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo III); 

III – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, 
nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV – Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à 
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Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa, 
ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou certidão positiva com efeito de negativa, em plena validade e 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

VI – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital, da sede do licitante; 

VIII – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito 

Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br; 

IX – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto desta 
licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; considerando-se compatível, a comprovação de fornecimento anterior de objeto com as 
seguintes características: Caminhão para transporte de produto perigoso da classe 2 (gases), 3 (Líquidos 
Inflamáveis), 5 (Substâncias Oxidantes e Peróxidos Orgânicos) ou 8 (Substâncias corrosivas) conforme 
Resolução ANTT 420/04; 

X – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas 

na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente 
autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer  um dos índices acima, deverão 
comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A 

comprovação deverá ser feita quando da habilitação, pelo balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, conforme estabelecido no inciso X deste subitem. (conforme Decisão nº 5876/2010-TCDF) 

XI – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

XII – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e 

XIII – Apresentar registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial para comprovação do ramo de atividade e do capital social, quando for o caso. 

7.3 Nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização, nos termos da legislação pertinente. 
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7.3.1 A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus termos 
ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, além de incidir a prescrição contida no art. 
7° da Lei 10.520/02. 

7.4 Em caráter de diligência, os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema ComprasNet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os 
documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria 
de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 
70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER). 

7.5 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da 
filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede 
do interessado. 

7.6 Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e 
de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ). 

7.7 Em todas as hipóteses referidas nos 7.2.1 e 7.2.2 deste Edital, não serão aceitos protocolos, tampouco 
documentos com prazo de validade vencido. 

7.8 Quando o documento e/ou certidões apresentados não informarem a sua validade deverão estar datados dos 
últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
(itens 7.2.1, inciso VII; e 7.2.2, inciso VI deste Edital), que deverá estar datadas dos últimos 30 (trinta) dias. 

7.9 A empresa que não enviar a documentação de habilitação por meio do comprasnet quando solicitado pelo (a) 
pregoeiro (a), ou que não enviar sua proposta de preço, será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas no 
Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores. 

8 DAS PENALIDADES 

8.1 Das Espécies  

8.1.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, ficam sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006 (regula a 

aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e dá outras 
providências), publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 
de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito 
Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e 
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

8.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

8.2 Da Advertência 

8.2.1 A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e 
será expedido: 

8.2.1 A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e 
será expedido pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF quando o descumprimento da obrigação 
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ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa 
em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

8.3 Da Multa  

8.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada por atraso injustificado na entrega ou execução do 
contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:  

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo 
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

8.3.2 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e 
será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3
o

 do art. 86 da Lei 
nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

8.3.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada 
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

8.3.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição 
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

8.3.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  

8.3.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.  

8.3.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, 
exceto se houver justificado interesse da Administração em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será 
penalizado na forma do inciso II do subitem 8.3.1.  

8.3.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 8.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual 

que não ensejam penalidades.  

8.4 Da Suspensão 

8.4.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de contratar com 
a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro 
cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto 
nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de 
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acordo com os prazos a seguir:  

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e 
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; 

8.4.2 O Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF é a autoridade competente para aplicar a penalidade de 
suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase 
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

8.4.3 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da União. 

8.4.4 O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas 
forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

8.5 Da Declaração de Inidoneidade 

8.5.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, à vista dos 
motivos informados na instrução processual.  

8.5.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item 8.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a 
aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de 
sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.  

8.5.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus 
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do 
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.6 Das Demais Penalidades 

8.6.1 As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer 
outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de 
Fornecedores do Distrito Federal, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) 
meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 8.5; 

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 8.4.3 e 8.4.4. 

8.6.2 As sanções previstas nos subitens 8.4 e 8.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, 
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.7 Do Direito de Defesa 

8.7.1 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou 
de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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8.7.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

8.7.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

8.7.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal e no Diário Oficial da União, devendo constar: 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e 

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

8.7.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente 
para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ComprasGovernamentais, 
e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública 
do Distrito Federal. 

8.7.6 Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da União as 
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 8.2 e 8.3 deste capítulo de penalidades, as quais se 
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8 Do Assentamento em Registros  

8.8.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

8.8.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 

8.9 Da Sujeição a Perdas e Danos 

8.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, 
previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 

Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

8.10 Disposições Complementares 

8.10.1 As sanções previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF. 

8.10.2 Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

9 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

9.1 Para impugnar o presente Pregão, qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis que anteceder 
a abertura da sessão publica, de segunda a sexta no horário de 13h00min às 19h00min, mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: impugnacoescbmdf@gmail.com. 

9.1.1 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pela unidade requisitante do material, decidir sobre a petição. 

9.1.2 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para realização do certame. 

9.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, de segunda a sexta no horário de 13h00min 

às 19h00min, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: 
impugnacoescbmdf@gmail.com. 

9.2.1 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a este edital, ficando todos os Licitantes 
obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

9.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 10.520/2002, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, de segunda a sexta 
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no horário de 13h00min às 19h00min, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: 
impugnacoescbmdf@gmail.com. 

9.4 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no sistema no ícone “Recurso”, devendo o 
interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, apresentar as razões do recurso em 
campo próprio específico do ComprasGovernamentais. A apresentação de contrarrazões dos demais licitantes 
ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis após o prazo do recorrente, devendo ser apresentadas em campo 
próprio específico do ComprasGovernamentais. 

9.4.1 As razões e contrarrazões serão recebidas somente no ComprasGovernamentais, por meio de campo 
próprio específico. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas diretamente 
ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio eletrônico etc). 

9.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações da 
Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco 
“D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER). 

9.7 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão do 
pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) 
vencedora(s). 

9.8 Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao 
Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF a decisão final sobre os recursos contra atos do (a) Pregoeiro (a), nos 
termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05. 

9.9 Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão os demais licitantes intimados para, querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do 
Decreto 5.450/05. 

9.10 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF procederá a homologação do certame. 

9.11 O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 26 c/c art. 27, todos do 
Decreto 5.450/05. 

9.12 Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente. 

10 DO CONTRATO 

10.1 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada será 
convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º 8.666/93 e alterações subseqüentes, no art. 7° da 
Lei 10.520 e neste Edital. 

10.1.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida neste Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e/ou no contrato e das demais cominações legais. 

10.2 O contrato terá vigência de 12 meses, contados da sua assinatura. 

10.3 Após a celebração do contrato, a licitante vencedora deverá no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual 
período, prestar uma das seguintes garantias: 

I - caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; ou, 

III - fiança bancária. 

10.3.1 Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 5% (cinco por cento) 
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do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º). 

10.3.2 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou 
pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, 
sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002. 

10.3.3 Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

a) somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

b) poderá, a critério da Administração do CBMDF, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o 
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá 
ser reconstituída; 

c) ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais. 

10.3.4 Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será considerada 
descumprimento de cláusula contratual. 

10.3.5 A garantia prestada deverá ser comprovada junto a Diretoria de Contratações e Aquisições no prazo previsto no 
item 10.3. 

10.4 O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação do 
adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

10.4.1 A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela Administração, implica as 
sanções cabíveis à espécie. 

10.5 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, nos termos do § 2°, do art. 27, 
do Decreto 5.450/05. 

10.6 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela 
licitante vencedora. 

10.7 O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

10.8 Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais 
termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da União. 

10.9 O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos dos artigos 79 e 
80, todos da Lei 8.666/93. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

I – Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à 
Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa, 
ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou certidão positiva com efeito de negativa, em plena validade e 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

11.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, 
CNPJ: 08.977.914/0001-19. 

11.2.1 As Notas Fiscais emitidas para CNPJ, ou razão social, divergente não serão aceitas. 

11.3 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, 
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 
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11.3.1 A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na 
proposta de preços; 

11.3.2 As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços serão devolvidas pela 
Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto). 

11.4 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será 
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a 
variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 02º do Decreto Distrital nº 37.121, publicado no DODF n.º 31, de 17 de 
fevereiro de 2016). 

11.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária (quando for o caso). 

11.6 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

11.7 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido a contratada a oportunidade de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86, 
da Lei 8.666/93. 

11.8 Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores à R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome 
do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e 
agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011. 

12 DA ENTREGA DO MATERIAL 

12.1 O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu anexo, contado da 
assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de 
contrato, em dia de expediente do CBMDF, em seu horário de funcionamento; 

12.2 Será recebido o material: 

I – provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

II – definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as 
características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no 
Edital. 

12.3 Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento; 

12.4 Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, 
aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Edital. 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à 
autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

13.2 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro (a), fazer as correções 
que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 

13.3 A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na Nota de Empenho, no 
local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas; 

13.4 A critério do pregoeiro, que deverá justificar previamente no chat de mensagens, o prazo de 2 (duas) horas 
para o envio de documentos por meio do ComprasGovernamentais, poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar 
necessário. 

13.5 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da licitante 
que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

13.6 À Administração do CBMDF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, 
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decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 
8.666/93. 

13.7 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

13.8 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 
5º). 

13.9 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão; 

13.10 O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da 
União. 

13.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

13.12 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), na Seção de Licitações 
da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, 
Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER) ou através do fone 0xx(61) 3901-3481. 

13.13 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no 
telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto n.º 34.031, de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012). 

 

 

Brasília, ______ de ____________ de 201__. 

 

Diretor de Contratações e Aquisições 
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A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 30/2016 – DIMAT 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QAV PARA AERONAVES 

 

1. OBJETO 

Aquisição de caminhão de abastecimento de combustível de aviação (QAV-1) para as aeronaves do 
Grupamento de Aviação Operacional (GAVOP) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), 
mediante as exigências, especificações técnicas e condições estabelecidas abaixo.  

  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

O GAVOP é a Unidade Operacional do CBMDF, que realiza operações com emprego de helicópteros e 
aviões. Possui atualmente dois helicópteros, 01(um) AS350B2 e 01(um) EC135T2, e dois aviões modelo Air Tractor 
AT-802-F que utilizam o combustível do tipo QAV. 

Dentre as operações realizadas por estas aeronaves podemos citar as buscas, salvamentos, transportes 
aeromédicos, reconhecimento de área, levantamento estratégico, combate a incêndios florestais e urbanos além de 
outras atividades de Defesa Civil. 

Entretanto, para possibilitar o emprego destas aeronaves nas operações acima mencionadas, é 
fundamental um planejamento adequado de recursos humanos, tempo e combustível. Os suportes administrativo e 
logístico para o emprego das aeronaves são fatores imprescindíveis para a manutenção dos serviços prestados pelo 
Grupamento. 

Dentre os fatores de planejamento citados, o gerenciamento de combustível é primordial para o sucesso e 
viabilidade da operação. Com a quantidade inapropriada de combustível, além do não cumprimento da missão, 
aumenta-se a exposição ao risco dos pilotos e tripulantes das aeronaves. 

Para administrar a utilização do combustível, o GAVOP possui, atualmente, apenas 01 (um) caminhão de 
abastecimento de aeronaves. Desse caminhão, o chassis foi adquirido em 2007 e o corpo de bombas, em 1998 o 
qual foi transferido para este chassis. Contudo, esse veículo já apresenta sinais de deterioração pelo tempo e uso 
intenso. No início de 2015 o caminhão apresentou pane na bomba de QAV, ocorrendo vazamento de combustível e 
ocasionando grande risco aos operadores do equipamento. Ainda em 2015, em virtude deste vazamento, o 
caminhão foi desativado, levando-se em conta que a bomba do mesmo já posusi quase 20(vinte) anos de utilização. 

Dessa forma, para manter a operacionalidade, o grupamento passou a abastecer suas aeronaves no 
Aeroporto Internacional de Brasília. Embora essa solução permita a continuidade de operação das aeronaves do 
GAVOP, gera transtornos de planejamento operacionais das missões, principalmente no que diz respeito ao tempo e 
distância para atendimento das ocorrências. 

Para operação no aeroporto é necessário autorização de pouso e execução formal de um plano de voo para 
decolagens. Ademais, o Aeroporto Internacional de Brasília é o terceiro em movimentação de aeronaves no país e 
este tráfego intenso, atrasa e atrapalha o sobrevoo das aeronaves do CBMDF uma vez que necessitam de um 
deslocamento rápido e seguro para as ocorrências. 

No que diz respeito aos aviões de combate a incêndio florestal, o abastecimento exclusivo no aeroporto de 
Brasília prejudica a operação destas aeronaves uma vez que a cada dispersão de água é necessário que a aeronave 
regresse ao aeródromo para abastecimento de água e eventualmente de combustível. Com a utilização de um 
caminhão para abastecimento de combustível, outras pistas de pouso poderão ser utilizadas como base de 
operações, tais como o Aeródromo do Botelho, Aeródromo de Formosa e aeródromo de Luziânia, entre outros. 
Dessa forma, otimiza-se a utilização do recurso aéreo com a redução do tempo necessário para o abastecimento, 
uma vez que o caminhão tanque poderá deslocar-se para tais aeródromos, reduzindo a distância para o local da 
ocorrência de incêndio florestal. 

De forma semelhante, a operação com os helicópteros fica degradada pois passa a depender de 
abastecimento exclusivo no aeroporto de Brasília o que, como citado anteriormente, é extremamente prejudicial ao 
tempo de resposta às ocorrências atendidas. 

Embora o Distrito Federal possua dimensões reduzidas se comparadas aos demais estados da Federação, 
por diversas vezes o CBMDF atende ocorrências em suas extremidades e em muitas ocasiões este atendimento 
ocorre em outros estados. Com a utilização de um caminhão de abastecimento de combustível, o raio de alcance das 
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aeronaves é no mínimo duplicado, pois o seu deslocamento para um ponto na metade da rota permite o 
abastecimento da aeronave, deslocamento até a ocorrência, regresso até o ponto de abastecimento e posterior 
deslocamento para a Base ou Hospital de referência. 

Neste contexto, a utilização de caminhões de abastecimento ou caminhões-tanque, fundamenta-se na 
mobilidade e no pronto emprego deste recurso quando necessário o abastecimento das aeronaves, características 
estas necessárias para a agilidade no emprego aéreo, já que, a aeronave não precisará sair do local da ocorrência 
ou da missão para promover o abastecimento. 

Portanto, verifica-se que a utilização do caminhão de abastecimento permite o posicionamento estratégico 
dos aviões e helicópteros do CBMDF de forma a melhor atender às ocorrências e consequentemente à sociedade 
brasiliense. 

Entretanto, a utilização de aviões e helicópteros nas diversas operações apresenta algumas peculiaridade e 
cada tipo de aeronave necessita de instalações e demandas diferentes. Enquanto os helicópteros conseguem 
decolar e pousar em áreas restritas, espaços pequenos ou locais de difícil acesso, os aviões precisam de pista para 
decolagem, sejam elas asfaltadas ou não. No período de estiagem no DF os aviões operam intensamente no 
combate aos incêndios florestais. Concomitantemente, os helicópteros, além de prestar apoio a estes combates, por 
meio do transporte de equipamentos e tropas, também efetuam o combate direto com a utilização do helibalde, além 
de continuarem realizando as demais missões do GAVOP, como transportes aeromédicos, salvamentos, resgates, 
entre outros. 

Constata-se que os caminhões tanque serão utilizados durante mais da metade do ano (durante o período 
de estiagem) nos combates a incêndios florestais prejudicando a sua utilização pelos helicópteros nos demais tipos 
de ocorrência tendidas pelo GAVOp, como salvamentos, transportes aeromédicos, resgates, entre outros. 

Nessa esteira, é importante observar a necessidade de utilização de no mínimo dois caminhões de 
abastecimento de forma a não interromper ou prejudicar nenhuma atividade prestada pelo Grupamento de Aviação 
Operacional para a sociedade. 

Dessa forma, é primordial a utilização de 2 (dois) caminhões tanque para o cumprimento das missões do 
grupamento. Embora o atual caminhão encontre-se inoperante, o CEMEV informou que existe a possibilidade de 
reparo do corpo de bombas danificado o que permitiria a sua operação de forma segura e eficiente. 

Por tudo acima descrito, a aquisição do caminhão tanque fará com que o grupamento exerça suas 
atividades de forma plena, ininterrupta, planejada e com o menor tempo resposta possível. 

Portanto, com a aquisição de um caminhão tanque e o reparo do caminhão tanque existente, o GAVOP 
consegue exercer suas funções de forma plena e eficiente. 

  

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005; O objeto pretendido é classificado 
como material operacional de acordo com o previsto nos itens I, III, V, VI, VII e VIII do Art 1º da Portaria nº 22 de 13 
de Agosto de 2007, publicada no Boletim Geral nº 154 de 14 de Agosto de 2007.  

  

4. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL E QUANTIDADES 

Viatura tipo caminhão tanque abastecedor de aeronave, com capacidade de carga de 5000 (cinco mil) litros 
de combustível (querosene de aviação: QAV-1) preparada para prestar apoio logístico em missões onde seja 
necessário o emprego de helicóptero e aviões em locais desprovidos de abastecimento. Portanto, a contratada 
deverá entregar o veículo pronto, já transformado e de acordo com as especificações, atendendo a todas as normas 
técnicas e legislações vigentes.  

Item Quant. Especificação 

1 1 1 Caminhão para QAV-1 com capacidade para 5000 litros 

1.1 Caminhão: O veículo utilizado para a montagem do módulo de transporte e abastecimento deverá 

ser um caminhão na versão chassi com cabine, construída totalmente em chapa de aço, em condições 
de transportar no mínimo um motorista e um passageiro, devendo ser original do fabricante, zero 
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quilômetro, cuja configuração de chassi, suspensão, itens de segurança, motorização, pneus e rodas, e 
que conste na linha normal de produção da montadora e seja comercializada normalmente ao público 
consumidor, não se admitindo veículos que possuam tais itens configurados especificamente para 
atender o presente fornecimento, ano modelo no mínimo do ano da assinatura do contrato, além de 
possuir, no mínimo, as seguintes especificações técnicas: 

 Chassi de Caminhão com cabine, totalmente confeccionada em aço estampado, original de 
fábrica, para no mínimo 02 (duas) pessoas, nas cores do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, conforme grafismo presente nos autos. 

 Ano modelo do ano da assinatura do contrato, zero quilômetro; 

 Direção hidráulica; Potência mínima não inferior a 180 (cento e oitenta) cavalos-vapor 
(NBRISO1585); 

 Torque máximo, não inferior a 700 NM, entre 1100 e 1600 rpm; 

 Motor movido a óleo diesel, original de fábrica, zero quilometro, com gerenciamento eletrônico 
de injeção de combustível; 

 Embreagem com acionamento hidráulico; 

 Transmissão mecânica, com acionamento manual, de no mínimo cinco velocidades à frente e 
uma à ré, com indicação sonora; 

 Tração 4x2 ou 4x4 original de fábrica, com banda de rodagem dupla no eixo traseiro; 

 Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 250 (cento e cinquenta) litros, com 
chave; 

 Tanque de ARLA original do veículo; 

 Rodas em aço estampado e pneus radiais sem câmara de ar na dianteira, traseira e nos 
estepes, devendo estes estepes serem completos, com roda e pneu semelhante aos demais; 

 Sistema de freio de estacionamento conforme especificações do fabricante e compatível com as 
características técnicas do veículo; 

 Sistema elétrico de duas baterias de no mínimo 100Ah (cada) e alternador compatível com todo 
sistema elétrico; 

 Os para-choques traseiros deverão ser articulados dotados de faixas com listras vermelho e 
branco conforme a resolução do CONTRAN no. 152/2003 e Portaria DENATRAN no. 11/2004; 

 Capacidade de carga útil + carroceria de, no mínimo, 10.000 kg e Carga máxima de tração de, 
no mínimo, 15.000 kg; 

 Peso bruto total - PBT homologado, no mínimo 15.000Kg; 

 Distância Entre eixos (DEE) de, no mínimo, 3800 mm e máximo de 5500 mm. 

 Vidros com abertura total, acionados por mecanismos elétricos originais do veiculo/chassi, 
vedação em guarnição de borracha, fechos, trincos e dobradiças originais; 

 Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa; 

 Ventilador desembaçador elétrico do para-brisa; 

 Climatizador e ar condicionado compatível com a cabine; 

 Tacógrafo digital (Registrador Instantâneo Inalterável de Velocidade e Tempo); 

 Tacômetro (conta-giros) do motor; 

 Indicador do nível de combustível; 

 Marcador de temperatura de motor; 

 Isolamento termo acústico do compartimento do motor; 

 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa; 

 Ventilador/desembaçador com ar quente; 

 Tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos ocupantes apoiarem 
os pés, inclusive o motorista; 

 Tomada de 12 V interna com tampa; 

 Iluminação interna do veículo; 

 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE (P-7/ EURO V); 

 Para-lama metálico ou de poliuretano com para barros em borracha na traseira; 

 Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético lavável (napa ou 
similar) na cor preta; 
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 Protetor do cárter e radiador: confeccionado em chapa metálica, deverá ser instalado de forma a 
proteger toda a extensão do cárter e radiador, desde que a configuração do veículo exija tal 
peça; 

 Adaptação do veiculo as normas da IAC 2308 para circulação na área aeroportuária (Sinalizador 
rotativo tipo led e alarme sonoro de ré); 

 Suportes para cones de sinalização, com trava ou cadeado, e com no mínimo 04(quatro) no 
cones de sinalização inclusos; 

 Suportes para 3 (três) extintores de incêndio, com trava de saque rápido e cadeado, com os 
extintores tipo pó químico seco, peso estipulado de 12kg cada (inclusos); 

 Montagem de para-choque traseiro reforçado com pino de engate para reboque; 

1.2 Unidade abastecedora do tanque: Módulo de abastecimento construído em Aço Inoxidável, com 

capacidade para 5.000 (cinco mil) litros de “Querosene de Aviação - QAV-1”, tipo 100LL ou 100/130, com 
vazão de 50 g.p.m., capaz de abastecer tanto helicópteros quanto aviões. O equipamento deverá ser 
projetado a fim de permitir deslocamentos em estradas pavimentadas e não pavimentadas, além do 
abastecimento de aeronaves em pistas de aeroportos ou em locais adversos (fora de estrada), 
atendendo às seguintes normas: 

 NBR 13310- “Caminhão- tanque abastecedor (CTA) de combustíveis de aviação”, Março de 
1995, da ABNT; 

 NFPA 407- Standard for Aircraft Fuel Servicing, 1996; 

 Portaria 059 de 19 de março de 1993 do INMETRO; 

1.3 Sistema de abastecimento: O módulo de abastecimento e seu painel de instrumentos deverão ser 

instalados sobre estrutura apropriada para tal finalidade e protegidos por carenagem metálica, com 
portas laterais que permita fácil acesso de operação e manutenção. Deverá realizar as funções de 
bombeamento, filtração, medição e transferência do produto para a aeronave, não sendo necessária a 
operação de destanqueio e será composto por: 

1.3.1 Tanque da Unidade de Abastecimento: 

 É de um único compartimento, com sistema de quebra ondas interno, de formato semi-elíptico, 
com calotas abauladas, fabricado em aço inoxidável, com volume nominal de 5.000 litros, mais 
3% para expansão do produto, somando 5.150 litros, com revestimento interno de epóxi dois 
componentes e em duas camadas e pintura externa em poliuretano consoante as instruções da 
contratante; 

 Reservatório com dimensões adequadas ao caminhão especificado e à capacidade volumétrica 
de 5.000 (cinco mil) litros, possuindo a espessura mínima de 3,00mm (conforme regulamento 
técnico RTQ 7c do Inmetro), sendo que, as dimensões máximas e localização do centro de 
gravidade do conjunto, deverão atender aos requisitos definidos nas normas do fabricante e às 
leis e normas aplicadas; 

 A fixação do tanque na carroceria se fará de forma a não restringir a capacidade torcional do 
quadro do chassi, devendo assegurar a utilização do caminhão em percursos rodoviários com 
pisos pavimentados ou não pavimentados, sem qualquer dano à estrutura do caminhão e/ou da 
carroceria; 

 A parte superior do tanque com calha em toda sua extensão formando um poço de proteção, 
onde está instalada a boca de visita com tampa, as válvulas de alívio de pressão e vácuo, a 
válvula de ventilação e purga, e a conexão de retorno do filtro; 

 Boca de visita de, no mínimo, 20 polegadas; 

 O acesso à parte superior é feito por escada com degraus antiderrapantes de aço montada na 
traseira do caminhão; 

 Cofre na parte superior do tanque evitando o derramamento do produto; 

 Linha de vida montada no lado esquerdo superior do tanque; 

 Na parte dianteira do tanque, um flange para montagem da válvula de fundo; 

 Deve possuir régua de nível com escala; 

 Os demais itens técnicos não constantes nesta especificação devem atender às normas 
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técnicas aplicáveis, que versam sobre os requisitos mínimos para o projeto e construção de 
carros tanque motorizados.  

1.4 Sistema de enchimento do tanque: 

1.4.1 A tubulação do módulo de abastecimento é de aço inoxidável, soldada pelo processo TIG 
(Tungstênio Inerte Gás) sem pintura externa, a ser formada pelos seguintes trechos e componentes: 

 Tubulação de enchimento do tanque, compatível com as exigências das distribuidoras operando 
nos aeroportos nacionais e que permita o carregamento do tanque com segurança, localizada 
no lado esquerdo do veículo, onde deve ser instalado um engate valvulado tipo baioneta para 
QAV, um suporte para o engate, uma válvula de borboleta, tipo wafer, com internos de aço 
inoxidável e vedação de borracha especial GA1 atuada por dispositivo pneumático, um trecho 
de tubo de aço inoxidável, com interligação com o flange da válvula de fundo. O engate 
valvulado deve ser dotado de tampa de aço inoxidável, que serve para proteção e acionamento 
do sistema de bloqueio do freio (interlock); 

 Tubulação de sucção da bomba: composta por um conjunto de válvulas, tubos e vedações 
adequados a uma bomba acionada pelo eixo de potência (tomada de força) que proporcione 
uma vazão de abastecimento ajustável de 0 a 300 litros por minuto. Deve possuir uma válvula, 
tipo esferas, com internos de aço inoxidável entre o tanque e a bomba. A válvula de fundo deve 
ser acionada por dispositivo pneumático, para as operações de abastecimento e enchimento; 

 Tubulação de recalque da bomba: composta de um trecho de tubo de aço inox de, no mínimo, 1 
1⁄2 ”, uma válvula de esfera com internos de aço inoxidável de, no mínimo, 1 1⁄2 , filtro de 
produto, uma válvula de esfera com internos de aço inoxidável de, no mínimo, 1 1⁄2 ”, uma 
válvula de retenção de disco com retorno por mola, medidor de vazão, e o trecho final de tubo 
de, no mínimo, 1 1⁄2”, com válvula de esfera, até a junta giratória de entrada do carretel de 
mangueira; 

 Tubulação de by-pass da bomba: no trecho da tubulação de recalque, na saída da bomba, deve 
ser montada possibilitando a recirculação com filtragem do combustível, sem a contagem no 
medidor de vazão; 

 Tubulação de drenagem do tanque: deve ser composta de um trecho de tubo de aço inox, de 
3⁄4”, com duas válvulas de esfera com internos de inox, sendo uma com dispositivo de bloqueio 
automático; 

 Tubulação de alívio de pressão e purga contínua do filtro: da parte superior da carcaça do filtro, 
na conexão de pressão de entrada, deve ser montada uma tubulação de aço inoxidável, de 1⁄4”, 
com retorno continuamente aberto para o tanque, cuja função principal é eliminar parcialmente o 
ar que exista na linha e manter a pressão dentro da carcaça em limites aceitáveis; 

 Tubulação para instrumentos: o painel de operação deve incluir dois tipos de manômetros, 
sendo dois do tipo bourdon, com carcaça de aço inox com glicerina, conexão traseira, diâmetro 
de 2”, com escala 0-150 PSI e um manômetro indicador da pressão diferencial do filtro. 
Imediatamente após a conexão de saída da bomba, deverá haver uma tomada de pressão, na 
qual deve ser montado um tubo de aço inoxidável de 1/4", que se liga ao manômetro indicador 
de pressão da saída da bomba. Uma válvula de agulha e uma tomada de pressão, tipo engate 
rápido, devem ser instaladas no ramal de tubo que alimenta o manômetro de pressão da 
bomba, para a aferição do instrumento; 

 Tanque de descarte construído de aço inox 304, com volume de 20 litros com válvula de esfera 
com etorno por mola para drenagem, visor de nível, tampa que permita a lacração; 

 Válvula de fundo de 3”; 

 Bomba de produto, sem filtro, com válvula interna de by-pass padrão regulada para 75 PSI, 
vedação de viton com assento de ferro fundido, bocal de entrada 1 1⁄2 “ NPT, e saída de 1 1⁄2” 
NPT; 

 Filtro de produto com elemento monitor com válvula de esferas com internos de aço inoxidável 
na parte inferior de seu alojamento; 

1.4.2 Medidor de vazão com cabeçote contador mecânico com leitora de medida em litros, cinco dígitos 
com retorno a zero. O visor será iluminado; 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 21 

1.4.3 Carretel de mangueira com estrutura de aço inoxidável, tubos internos de aço inoxidável, junta 
giratória de entrada independente dos mancais de apoio, chapa de apoio da mangueira de aço inox e 
acionamento por meio de um conjunto de redução por correntes e engrenagens, tracionados por um 
motor hidráulico, dotado ainda de um quadro de roletes de nylon com buchas de nylon na parte frontal do 
carretel, para guiar a mangueira. O processo de retrocesso da mangueira deverá prever o método 
manual para casos de falha do sistema hidráulico: 

 Um suporte de aço para o bico de abastecimento; 

 Uma mangueira para combustível de aviação, de 20 m x 1 1/2", API-1529; 

 Bicos de abastecimento, 90°, 1 1⁄2", apropriado para AVGAS, com kit de reposição permitindo 
utilização de bico de pato ou bico reto (perfil circular), carcaça de alumínio, partes internas de 
inox, vedações de buna N, modelos OPW 295 SA-137 ou similar; 

 Na tubulação de alívio de pressão da mangueira: na conexão de entrada do medidor deverá 
haver uma tomada de pressão,onde deve ser instalado um trecho de tubo de aço inoxidável, de 
1/4", cuja extremidade oposta deve ser ligada à conexão de retorno do tanque de principal. 
Neste tubo deve ser instalada uma válvula com piloto pneumático, para possibilitar a 
despressurização da tubulação principal e da mangueira de abastecimento. Esta válvula deve 
estar constantemente aberta, fechando durante o abastecimento. No mesmo tubo deve ser 
instalada uma válvula de esfera, com retorno por mola, com internos de inox, de 3/4", para 
possibilitar a despressurização manual da tubulação, em caso de falha da válvula pneumática; 

 Sensor de nível pneumático instalado sobre o tanque que atua fechando a válvula de fundo e 
válvula borboleta instalada após o bocal de enchimento; 

1.5 Sistema de interlock e override: 

 Interlock: Um sistema automático de freio de estacionamento deverá ser instalado e será 
acionado quando o bico de Abastecimento estiver fora do suporte, a válvula de fundo aberta, o 
engate de carregamento com a tampa aberta, e para cada ponto deverá ser instalada um 
sinalizador visual no painel de operações. Dentro da cabine deverá ser instalado um sinalizador 
visual que indica o acionamento do interlock; 

 Por se tratar de um veículo que irá operar fora das áreas aeroportuárias, deve ser instalado um 
sistema funcionamento automático que NÃO dependa de qualquer interferência do 
operador/condutor e que bloqueie a função de Interlock quando o veículo já estiver em 
movimento, evitando a frenagem brusca em caso de mau funcionamento do sistema de interlock 
ou se algum dispositivo de abastecimento sofrer deslocamento durante a viagem. Devendo 
ainda ser instalada na cabine um sinalizador visual que indique o bom funcionamento deste 
sistema. Este dispositivo tem por finalidade garantir a segurança das pessoas, do meio 
ambiente e do patrimônio. 

 Override desativa o sistema de interlock em caso de mau funcionamento, devendo ser instalado 
um botão de acionamento na cabine com sinalização visual e que permita sua lacração. 

1.6 Sistema elétrico: 

 Chave geral: A ser instalada no lado esquerdo do motorista, deverá interromper todo o circuito 
elétrico, a partir da bateria; 

 Lanterna de advertência sobre a cabine: Uma lanterna rotativa de advertência, de cor vermelha 
ou âmbar, móvel, com imã e fiação que alcance do painel ao teto da cabina do veículo, que 
deverá ser acionada por um interruptor existente no painel de instrumentos dentro da cabina; 

 Alarme de ré: A ser instalado no circuito original de luz de ré do veículo; 

 Horímetro: A ser instalado no painel do veículo, ligado ao alternador, para registrar o tempo de 
funcionando do motor; 

 Luminária incolor à prova de explosão ou LED para iluminação do painel de operação; 

 Luminária incolor à prova de explosão ou LED para iluminação do medidor de vazão; 

 Farolete direcional na parte lateral do módulo de abastecimento com cabo de extensão de 5 
metros; 

 Luminária à prova de explosão de cor vermelha, na parte traseira superior do tanque e âmbar na 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 22 

lateral do tanque; 

 Luminária para iluminação da placa do veículo; 

 Tomada de força a ser engatada na cabina através de uma válvula pneumática, instalada no 
painel do veículo. Deve comandar o acionamento da bomba de produto. Ao se acionar a tomada 
de força, o respectivo interruptor elétrico deve ser ativado e uma lâmpada amarela deve acender 
no painel, indicando que a tomada de força está engatada e que o veículo está freado; 

 Lanternas traseiras originais do veículo, a serem mantidas, porém, instaladas em suporte 
metálico interno ao para-choque traseiro, com os cabos elétricos protegidos por conduíte 
metálico. 

1.7 Sistema de aterramento: o aterramento será constituído de um carretel de fio antiestático, instalado 

na estrutura do módulo, próximo a bomba construído em aço inox com acabamento polido com 20 
metros de cabos revestido em material na cor amarelo refletivo, garra reforçada e retorno manual, e uma 
cordoalha de cobre deve interligar o tanque e o chassi, para garantir a continuidade elétrica com 
resistência abaixo de 10 OHMS. O carretel deverá ser antiestático com retrocesso manual. 

1.8 Painel de operações: o painel de operações formado por uma estrutura de chapa de aço inoxidável, 
em forma de caixa, onde são instalados: 

 Manômetro de pressão diferencial do filtro; 

 Manômetro tipo bourdon, 0-140 PSI, indicador da pressão de saída da bomba, que deverá ser 
regulada pormeio de duas válvulas de alívio de pressão, sendo uma interna à bomba e outra 
externa, ligada ao tubo de by-pass, com retorno para o tanque. A válvula de alívio interna deve 
ser regulada para abertura na pressão máxima admissível para o elemento de filtro. A válvula 
deve ser regulada para a pressão de trabalho máxima na saída da bomba; 

 Manômetro tipo bourdon, 0-140 PSI indicador da pressão da mangueira; 

 Manômetro tipo bourdon, para indicar a pressão do sistema hidráulico; 

 Manômetro tipo bourdon, 0-140 PSI para indicar a pressão do sistema pneumático; 

 Tomada de pressão, do tipo engate rápido, e duas válvulas de agulha para teste dos 
manômetros; 

 Botão de acionamento do corte do motor, a ser acionado em caso de eventual derramamento de 
combustível na direção das partes quentes, sob o motor ou junto ao tubo de escapamento, para 
evitar a possibilidade de incêndio; 

 Botão de acionamento do override, destinado à liberação do sistema de freio em qualquer 
situação de emergência, mesmo com qualquer ponto de interlock acionado; 

 Plaqueta do fluxograma; 

 Placa removível de material resistente montada ao lado do painel de operações contendo as 
seguintes informações: data da última inspeção dos elementos filtrantes, validade do teste de 
mangueiras, validade do teste de válvulas primárias e secundárias, última inspeção de tanque, 
aferição de medidores, validade do teste de manômetros, incluído os manômetros de diferencial 
de pressão, se aplicável; 

1.9 Sistema hidráulico: 

 O sistema de retração do carretel será através de comando hidráulico instalado no painel de 
operações; 

 O carretel de mangueira deverá girar livremente, com esforço mínimo do operador, durante o 
desenrolamento da mangueira; 

1.10 Sistema pneumático: O sistema pneumático do veículo deverá ser capaz de atender a NBR 13310, 
e o funcionamento de todos os equipamentos descritos neste termo de referência. 

1.11 Módulo: O módulo de abastecimento e painel de instrumentos será protegido por carenagem 
metálica com portas laterais que permitam fácil acesso de operação e manutenção. 
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1.12 Caixa de contenção: deverão ser instalados dois compartimentos, sendo um para o sistema de 
bombeamento e outro para o transporte de carga e bagagem com as seguintes características mínimas: 

 Construído com estrutura de aço, chapas laterais e portas em alumínio, revestimento interno em 
chapa de alumínio xadrez, iluminação interna, drenos, portas com abertura total tipo gaivota, 
fechaduras em aço inoxidável com fechaduras e dimensões mínimas de 1000mm x 1000mm x 
1800mm; 

 A caixa de contenção montada sobre para-choque traseiro na dimensão de 600 mm x 600 mm. 

1.13 Acessórios de Identificação: o caminhão deverá ostentar os 04 Painéis de Segurança e 03 

Rótulos de Risco, conforme legislação que normatiza o transporte de produtos perigosos e conforme 
NBR 7500 ABNT, acompanhados de faixas refletivas nas laterais e no fundo do equipamento de 
abastecimento, conforme regulamentação em vigor. 

1.14 Pintura: 

 Pintura geral do caminhão, do tanque e de todo o módulo de abastecimento nas cores do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, conforme indicação e modelo apresentado pelo 
Grupamento de Aviação Operacional; 

 Nas áreas possíveis a serem pisadas (passadiços), plataformas, pedais, degraus, rampas e 
pisos em geral do tanque deverá ser aplicado um composto antiderrapante (DOD-C 24667). 

1.15 Rádio transceptor: 

O veículos deverão vir equipados com Terminais Móveis VHF/FM Digital/Analógico com AVL/GPS, com 
no mínimo 45 watts de potência de saída de RF, operando em VHF/FM na sub-faixa de 148 a 174 MHz, 
com espaçamento de 12,5 KHz, com método de acesso em TDMA, padrão aberto Digital DMR, completo 
com todos os equipamentos e acessórios ao seu perfeito funcionamento. 

1.15.1 Normas aplicáveis: 

Salvo se requerido de outra forma nesta Especificação Técnica, o Equipamento Rádio para uso Móvel 
deverá apresentar plena conformidade com a última revisão das Normas das seguintes organizações, 
onde aplicáveis: 

 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 EIA/TIA: Electronic Industries Association/Telecommunication Industries Association; 

 ISO: International Standard Organization; 

 ITU: InternationalTelecommunication Union; 

 Resolução ANATEL nº 242, de 30/11/2000; 

 Resolução nº 568, de 15/06/2011; 

 Norma MIL-STD 810 – Classe C; D; E, F & G. 

1.15.2 Objetivo: 

Fixar os parâmetros técnicos para os terminais destinados à configuração das Estações Móveis 
Veiculares com modulação digital e Analógica, para utilização nas redes de radiocomunicação do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

Os parâmetros eletrônicos da modulação digital com método de acesso em TDMA (Acesso Múltiplo por 
divisão de tempo) deverá operar com espaçamento de canal, de 12,5 kHz, como definidos nesta 
especificação técnica e em conformidade com a Resolução nº 568/2011; 

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação digital das estações móveis veiculares com os 
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demais equipamentos do sistema, empregando os recursos eletrônicos da sinalização proporcionada 
pelo Sistema de Radiocomunicação Digital, os quais deverão propiciar a exploração de todos os tipos de 
chamada descritos neste Termo de Referência, bem como possibilitar a identificação eletrônica do 
terminal, verificação se este está ligado ou desligado, execução de monitor remoto, habilitação e/ou 
inabilitação do terminal, recebimento e envio de mensagem de textos livres e/ou pré-programados, e 
localização automática do terminal, através de GPS gerados pelo circuito original do próprio rádio, não 
sendo aceito a inclusão de placas ou periféricos para a realização das referidas funções e possibilitar 
ainda, a sua utilização na configuração de terminal fixo, nas situações de contingência. 

1.15.3 Receptor de GPS: 

Especificações técnicas de referência, para o receptor GPS (valores de percentil 95°, > 5 satélites 
visíveis, na intensidade de sinal de -130 dBm nominal), serão aceitos receptores com especificações 
técnicas equivalentes ou superiores:  

EQUIPAMENTO TRANSCEPTOR MÓVEL  

TTFF (Tempo para o primeiro fixo) Partida a Frio  menor que 1 minuto  

TTFF (Tempo para o primeiro fixo) Partida a quente  menor que 10 segundos  

Precisão Horizontal  menor que 5 metros  

1.15.4 Composição básica do terminal móvel digital: 

 Especificações técnicas de referência, para o receptor GPS (valores de percentil 95°, > 5 
satélites visíveis, na intensidade de sinal de -130 dBm nominal), serão aceitos receptores com 
especificações técnicas equivalentes ou superiores. O conjunto Terminal Móvel Digital deverá 
ser constituído de: 

 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor digital; 

 01 (um) Microfone de mão robustecido com tecla PTT e cabo espiralado; 

 01 (um) Kit de instalação veicular contendo como mínimo, o suporte de fixação do rádio; suporte 
de descanso do microfone de mão, cabo de alimentação com fusível e porta-fusível de proteção, 
parafusos e demais materiais necessários para a perfeita instalação do rádio na viatura; 

 01 (uma) antena veicular monopolo vertical, do tipo Whipp de ¼ de onda, ganho unitário em 
VHF/FM, com base para fixação direta no teto do veículo por meio de furação, acompanhada de 
cabo coaxial e conector para ligação da antena ao rádio; 

 01 (uma) Antena receptora de sinal de GPS, acompanhada de cabo e conector; 

 Indicação de no mínimo os seguintes status operacionais: 

 Indicação de intensidade do sinal recebido; 

 Monitoração; 

 Nível de potência; 

 Tons desativados; 

 GPS disponível; 

 GPS indisponível/fora de alcance; 

 Varredura; 

 Varredura de prioridade; 

 Mensagem não lida; 

 Caixa de entrada cheia; 

 Emergência; 

 Privacidade; 

 Comunicação direta; 

 01 (uma) Licença GPS (se aplicável); 

 01 (uma) Licença para operação de Roaming automático entre sites; 

 01 (uma) Licença de AVL/GPS para integração com a central; 
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 01 (uma) Licença para operação em arquitetura trunkingmulti-site; 

 01 (um) manual de operação em língua portuguesa do Brasil. 

1.15.5 Características operacionais: 

 Fácil manuseio e operação; 

 Operação em modo dual, digital e/ou analógico no mesmo rádio, programados por canal; 

1.15.6 Indicação de no mínimo os seguintes status operacionais: 

 Indicação de intensidade do sinal recebido; 

 Monitoração; 

 Nível de potência; 

 Tons desativados; 

 GPS disponível; 

 GPS indisponível/fora de alcance; 

 Varredura; 

 Varredura de prioridade; 

 Mensagem não lida; 

 Caixa de entrada cheia; 

 Emergência; 

 Privacidade; 

 Comunicação direta; 

 Chamada individual; 

 Chamada em grupo; 

 Chamada geral; 

 Mensagem enviada com êxito; 

 Falha de envio de mensagem; 

 Mensagem em andamento; 

 Display colorido em Cristal Líquido com tela colorida com no mínimo 5 linhas multi-segmentado 
com rolamento, para exibição de mensagens de texto recebidas, verificação dos ícones de 
status e visualização de mensagens de envio; 

 Permitir a transferência de informações de programação de transceptor a transceptor (cloning); 

 Número de canais: ≥ 1000 (mil); 

 Varredura de canais – Possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista programável e 
participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser 
possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente. 

 Capacidade de operação rádio a rádio (ponto – a – ponto), sem a utilização de infraestrutura nos 
modos digital e/ou analógico. 

1.15.7 Controles do painel: 

 Comando Liga / Desliga; 

 Ajuste do nível de áudio (Volume); 

 Silenciador de recepção; 

 Seletor de canais; 

 Botão programável para o acionamento de alarme de emergência; 

 No mínimo 4 botões programáveis por software, para execução de funções predefinidas; 

 Função de anuncio por voz, para informar ao usuário verbalmente alteração de canal, zona ou 
as funções dos botões programáveis; 

 Funcionalidade de áudio Bluetooth® diretamente no rádio, sem exigir adaptador, bastando 
apenas a utilização de microfone remoto com fone de ouvido; 

 Função de áudio que deverá ajustar automaticamente o volume do rádio segundo o ruído de 
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fundo, de modo tal que o usuário não tenha de estar constantemente ajustando o volume de seu 
rádio para evitar perder chamadas em ambientes altamente barulhentos ou incomodar os outros 
ao entrar em áreas silenciosas; 

 Capacidade de remotamente, através do ar (via rádio frequência), ler e gravar todos os 
parâmetros configuráveis do transceptor, sem a necessidade de hardware adicional (OTAP). 

1.15.8 Recursos operacionais: 

 Envio de identificação eletrônica do rádio; 

 Alarme de emergência; 

 Inibição e reabilitação de rádio; 

 Recepção de chamada privativa; 

 Envio da localização automática por meio de GPS, intrínseco nos equipamentos sem a inclusão 
de placas e/ou dispositivos adicionais; 

 Envio de chamada de emergência; 

 Recepção de monitor remoto; 

 Chamada de alerta. 

1.15.9 Características eletrônicas básicas: 

 Faixa de frequência: 148 a 174 MHz, sem sub-faixa. 

 Método de acesso: TDMA; 

 Espaçamento de canais: 12,5 / 20 kHz com programação dentro da faixa acima (simplex e/ou 
semiduplex). 

 Alimentação DC: 13,8 VCC através da bateria do veículo; 

 Proteções eletrônicas contra: 

 Variação de impedância de RF ou descasamento da antena; 

 Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada 
acionamento (programável); 

 Controle de frequência: por sintetizador, dotado de memória programável e reprogramável 
externamente através de computador; 

 Tecnologia baseada em microprocessador; 

 A identificação Eletrônica do Transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito 
eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo a inclusão de circuitos (internos ou 
externos), placas adicionais, opcionais e/ou complementares ao equipamento. 

1.15.10 Características eletrônicas específicas: 

A- Transmissor: 

 Potência de saída de RF: ≥ 45 W, com ajuste via programação; 

 Estabilidade de frequência na faixa de -30°C a +60°C: ≤ ±0,5 ppm (com GPS); 

 Emissões conduzidas / irradiadas: ≤ -36 dBm< 1GHz / -30 dBm> 1 GHz; 

 Zumbido e ruído FM: ≤ -40 dB a 12,5 kHz e -45 dB a 25 kHz; 

 Temporizador de transmissão reciclável em cada acionamento, com tempo programável via 
software; 

 Potência de RF no canal adjacente: ≤ -60 dB a 12.5 kHz e ≤ -70 dB a 25 kHz; 

 Resposta de áudio conforme a Norma TIA603D; 

 Distorção de áudio: ≤ 3%; 

 Tipo de vocoder digital: AMBE+2; 

 Protocolo digital: ETSI-TS102 361. 
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B - Receptor: 

 Sensibilidade em modo digital: ≤ 0.3 µV, para 5% de BER; 

 Seletividade para canais adjacentes: ≥ 50 dB a 12,5 kHz; ≥ 80 dB a 25 kHz (TIA603D); 

 Estabilidade de frequência dentro da faixa de -30 oC a +60 oC: ≤ ± 0,5 ppm, com GPS; 

 Espaçamento de canais: 12,5/25 kHz; 

 Rejeição de sinais espúrios: ≥ 80 dB (TIA603D); 

 Rejeição de Intermodulação: ≥ 78 dB (TIA603D); 

 Potência de áudio: ≥ 3 Watts, com tom de 1kHz no alto-falante do painel frontal; 

 Distorção de áudio: ≤ 3%; 

 Emissões de espúrias conduzidas: ≤ -57 dBm (TIA603D). 

C - Sintetizador: 

 Oscilador controlado por tensão (VCO) operando em VHF; 

 Imune à captação de vibrações; 

 Controle de frequência com dados retidos em memória programável e reprogramável 
eletricamente, mediante programação por meio de computador. 

1.15.11 Identificação e especificação mecânica: 

 Número de série do equipamento gravado indelevelmente na memória interna do equipamento e 
fixado no chassi por meio de etiqueta adesiva; 

 Gabinete leve, vedado à entrada de umidade, respingos de líquidos, e em condições de operar 
sujeito às vibrações mecânicas do tipo encontradas nos veículos; 

 Atender a Norma MIL STD 810 nas classes C,D,E, F e G; 

 Terminais, conectores e contatos banhados, a fim de reduzir a probabilidade de perdas elétricas 
ou mau contato; 

 Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

 Dimensões Máximas: Altura 54 mm x Largura 176 mm x Profundidade 206 mm 

 Peso Máximo: 1,84 Kg. 

1.15.12 Informações complementares: 

 Quantidade por veículo: 01; 

 Modelo referencial: DGM-8500; 

 Catálogo: Deverá ser apresentado juntamente com a proposta para verificação das 
características técnicas; 

 Certificado de Homologação: A proponente deverá anexar a sua proposta comercial cópia do 
Certificado de Homologação do equipamento emitido pela ANATEL. 

1.16 Instalação do equipamento elétrico: 

 Toda a fiação instalada entre a cabine e as portas deverá ser coberta por uma tubulação flexível 
com proteção a intempéries e isolante de líquidos, poeira e fluidos automotivos; 

 Os fios conectores expostos deverão possuir sistema que permita suportar ambientes de alta 
temperatura, umidade, poeira e fluidos automotivos; 

 A fiação elétrica e os equipamentos deverão ser instalados utilizando as seguintes diretrizes: 
o Todos os orifícios feitos no teto deverão ser calafetados à base de silicone ou outro 

produto que forneça proteção, impermeabilização e resista à alta temperatura e 
intempéries sem haver alterações. 

o Todos os orifícios feitos no teto deverão ser calafetados à base de silicone ou outro 
produto que forneça proteção, impermeabilização e resista à alta temperatura e 
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intempéries sem haver alterações. 
o Os cabos deverão ser de cobre ou condutores de liga de cobre, de uma bitola capaz de 

conduzir 125% da corrente máxima para a qual o circuito está protegido. 
o Quedas de voltagem em toda a fiação, desde a fonte de força até o ponto de consumo, 

não poderão exceder a 10%. 
o A cobertura deve ter resistência para suportar um serviço contínuo mínimo a 90°C 

exceto quando regras de engenharia ditem considerações especiais para cabos 
isoladores expostos a temperaturas mais altas. 

o A proteção do circuito deverá ser obtida pela utilização de fusíveis, disjuntores, elos 
fundíveis ou dispositivos sólidos equivalentes. 

o Interruptores, relés, terminais, e conectores devem ter uma corrente direta fixada em 
125% da corrente máxima contra a qual o circuito está protegido. 

o Qualquer componente elétrico, instalado em uma área exposta, deverá ser montada de 
forma a não permitir a acumulação de umidade no mesmo. Entende-se por área 
exposta qualquer localização fora da cabine ou da estrutura. 

o Os componentes elétricos a serem removidos para manutenção, não deverão ser 
fixados com porcas e parafusos. 

o Uma bobina do fio deverá ser fornecida por trás do aparelho de modo a permitir a sua 
retirada da área de montagem/reparação. 

o Uma película de prevenção para compostos corrosivos deverá ser aplicada a todos os 
plugues terminais, localizados fora da cabine ou da estrutura. 

o Todas as luzes que tenham seus soquetes em uma área exposta às intempéries 
deverão ser protegidas contra corrosão. 

o Todos os interruptores de luz deverão ser identificados e os interruptores das luzes de 
emergência deverão ter dispositivo de iluminação para indicar o seu funcionamento. 

o Todas as luzes na proximidade de degraus deverão ser protegidas bem como sua 
fiação elétrica. Os condutos ou os cabos elétricos não deverão ser fixados nos 
componentes da suspensão do chassi, nas linhas de água e combustível, linhas de ar 
ou linhas de contenção do ar, canalização da bomba de incêndio, linhas hidráulicas e 
componentes do sistema exaustor. 

o A fiação elétrica deverá ser separada da tubulação de exaustão por uma distância 
mínima de 300 mm ou se isto for impossível a fiação deverá ser devidamente 
protegida. 

o A fiação elétrica deverá ser separada de linhas de combustível por uma distância 
mínima de 150 mm ou se isto for impossível a fiação deverá ser devidamente 
protegida. 

o Deverá ser providenciado um teste operacional para garantir que qualquer 
equipamento ligado permanentemente não irá exceder os níveis do alternador.  

  

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

A aquisição se dará de imediato, devendo ser entregue no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias a contar 
do recebimento da nota de empenho ou assinatura do Contrato. 

O local de entrega será o Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas - CEMEV, em horário 
comercial, localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul – SAIS, Área Especial 3, lote 05, Brasília- DF, CEP 70602-600, 
telefone 3901-3595, das 13h às 19h; 

Todos os objetos deverão ser entregues novos, sem uso, devidamente embalados e protegidos, 
acompanhados de manual, em português, de instrução e conservação, se for o caso, e do termo de garantia; 

O veículo deverá ser fornecido novo, sem uso, com modelo e data de fabricação superior à data de 
assinatura do contrato, devidamente emplacado no Distrito Federal em nome do CBMDF, em conformidade com a 
demanda apresentada pela Corporação; 

A entrega deverá ser feita pelo próprio fabricante ou por seus representantes devidamente autorizados; 

Os bens serão recebidos: 
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 Provisoriamente, a partir da entrega, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

 Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as 
características consignadas, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada 
neste Termo de Referência Referência, no Edital e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
no prazo de até 30(trinta) dias contados do recebimento provisório; 

 O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no objeto adquirido, por 
ocasião da entrega provisória do mesmo ou no decorrer do prazo de garantia, e entregá-lo com as 
correções ou substituições necessárias será de no máximo 60 (sessenta) dias a contar da devolução do 
bem; 

Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento  

  

6. CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

Considerando o que diz o Inciso V do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, o princípio da economicidade e a 
Portaria nº 29, de 29 de outubro de 2014, que disciplina os procedimentos internos para a realização do balizamento 
de preços e da ampla pesquisa de mercado o custo estimado total da aquisição é de R$ 545.027,14 (Quinhentos e 
quarenta e cinco mil e vinte e sete reais e quatorze centavos). 

Este valor foi estabelecido utilizando-se o valor de R$ 994.679,99 (novecentos e noventa e quatro mil 
seiscentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) encontrado no Pregão 06/2016 do Ministério da 
Justiça/Departamento de Polícia Rodoviária Federal de 6 de abril de 2015, UASG 200109, para 2 (duas) unidades, 
conforme Ata 0298089. Este valor foi corrigido utilizando-se o IGP-M (FGV), conforme explicado na Informação n.º 
43/2016 (0297293), obtendo-se o valor de R$ 1.090.054,28 (um milhão e noventa mil e cinquenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos) para 2 (duas) unidades, de onde obteve-se o valor de R$ 545.027,14 (Quinhentos e quarenta e 
cinco mil e vinte e sete reais e quatorze centavos) para uma viatura. 

  

7. PAGAMENTO 

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do 
Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, 
devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo 
CBMDF.  

  

8. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De acordo com o inciso II, artigo 15º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as compras sempre que 
possível deverão ser processadas através de sistema de registro de preços, entretanto, de acordo com 
do Decreto nº 36.519, de 28 de maio de 2015: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando: 

I - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes; 

II - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente; 

III - a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo, for conveniente; ou 

IV - a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

E conforme artigo 2º da Portaria nº 33, de 18 de setembro de 2013, publicado no BG nº 179, de 19 de 
setembro de 2013: 

Art. 2º O Sistema de Registro de Preços será regulado, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, conforme o caso, pelo Decreto Distrital n.º 
34.509/2013 (revogado pelo Decreto 36.519/2015) e pelo Decreto Federal n.º 7.892/2013, no que 
couber. 

http://www.cbm.df.gov.br/
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O presente processo de aquisição, de acordo com a JUSTIFICATIVA, não se encaixa em Nenhum dos 
itens do Artigo e Decreto acima citados, deste modo, não será adotado o sistema de registro de preços.  

  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá arcar com todas as despesas de impostos, de produção, de frete, de transporte dos 
caminhões, bem como todos os encargos sociais e trabalhistas previstos na legislação vigente, decorrente de sua 
condição de empregadora para com seus funcionários. 

A contratada deverá comunicar à contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a 
entrega do objeto, bem como fazer a limpeza do local, devendo levar consigo todas as caixas e/ou embalagens 
utilizadas e todo entulho. 

A contratada deverá possibilitar à comissão executora o acompanhamento das fases de produção, durante 
a montagem dos veículos. 

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos internos dos caminhões, previstos na especificação, 
novos e devidamente instalados, sendo-lhe vedada a entrega materiais usados ou recondicionados. 

A contratada deverá respeitar o horário de expediente administrativo do CBMDF para a entrega do objeto. 

A contratada deverá dispor de pessoal habilitado e uniformizado ou devidamente identificado, para realizar 
a entrega dos caminhões. 

A contratada deverá reparar qualquer dano causado ao CBMDF. 

A empresa implementadora das viaturas deverá atender as seguintes exigências: 

 Declaração atestando que os veículos serão fornecidos em conformidade com as leis Federais e Estaduais 
aplicáveis a veículos motorizados, no que concerne a limites de ruídos, som, chassi, carroceria, 
equipamentos, e demais dispositivos instalados; 

 Declaração de que irá entregar manual completo, de operação e manutenção do veículo e dos equipamentos 
(em português), bem como, quando houver, ferramentas especiais fabricadas ou projetadas pelo 
fornecedor, necessárias para serviços rotineiros, em qualquer componente instalado no veículo ou 
equipamentos; 

 A contratada deverá fornecer relação das empresas credenciadas a realizarem manutenção preventiva e 
corretiva das viaturas e dos seus componentes, inclusive a quem recorrer em se tratando da necessidade 
de utilização dos benefícios da garantia.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CBMDF nomeará uma Comissão Executora de Contrato, por indicação da Diretoria de Contratações e 
Aquisições, para servir de elo entre a empresa contratada e o CBMDF, com a responsabilidade de decidir questões 
duvidosas que possam vir a ocorrer, bem como exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o 
objeto. 

A Comissão Executora do Contrato deverá acompanhar o recebimento e bem como atestar o padrão de 
qualidade, de acordo com as características constantes nesse pedido. A Comissão Executora do Contrato deverá ser 
composta de pelo menos 01(um) oficial do Grupamento de Aviação Operacional - GAVOP e 01(um) oficial do Centro 
de Manutenção de Equipamentos e Viaturas - CEMEV. 

O CBMDF deverá, por intermédio da Comissão Executora de Contrato, manter contato telefônico e via email 
com a Contratada, para dirimir as dúvidas que, porventura, surjam durante o fornecimento e/ou instalação dos 
equipamentos.  

  

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  
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12. GARANTIAS 

A empresa vencedora deverá fornecer garantia, sob as penas da Lei, durante o prazo de 1 (um) ano, 
contado da entrega, incluindo os serviços de assistência técnica localizada em Brasília, o qual será contado a partir 
da data do recebimento definitivo, obrigando-se a proponente a efetuar, a qualquer tempo, os reparos ou 
substituições de materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou divergência com as especificações 
fornecidas, sem ônus para o contratante. 

O CBMDF reserva-se ao direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendimento dos quesitos 
exigidos em conformidade com as normas técnicas descritas no item 4 - ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO 
MATERIAL desse Termo de Referência. 

A contratada deverá fornecer as viaturas com garantia de fábrica por 12 (doze) meses ou 20.000(vinte mil) 
quilômetros, o que ocorrer primeiro, contados a partir do recebimento definitivo das viaturas, devendo fazer às suas 
custas as manutenções previstas no manual do veículo. 

As manutenções supramencionadas deverão ser realizadas obrigatoriamente em Empresa no DF 
autorizada pelo fabricante, comprometendo-se a fornecer e instalar, às suas custas, todas as peças de reposição 
necessárias ao funcionamento da viatura no período da garantia. 

As peças fornecidas devem ser obrigatoriamente genuínas e devem substituir àquelas previstas no manual, 
bem como aquelas com desgaste natural, e materiais de consumo como: filtros, óleos, cabos, relés, sensores, 
lâmpadas, fios, aditivos, lubrificantes e todos os componentes que porventura precisem ser trocados durante a 
vigência da garantia.  

  

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante do CBMDF, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

  

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas, mora ou inexecução parcial ou total, serão 
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores, que regulamentam a 
aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002.  

   

RÔMULO QUINHONES PIRES – Ten-Cel QOBM/Comb. 

Chefe da SEPEC/DIMAT 
Matr. 1400350 

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROMULO QUINHONES PIRES, Ten-Cel. QOBM/Comb, matr. 
1400035, Assessor, em 01/04/2016, às 17:17, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, 

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=7 
verificador= 0365160 código CRC= A4B4A670. 

 

 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 32 

 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 33 

A N E X O II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal n
o
 

___/___ - ___, nos termos do Padrão n
 o

 07/2002. 
Processo n

 o
 00053-SEI048690/2015. 

 
Cláusula Primeira – Das Partes 

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade de 
_____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CGC n

o
 ________________, 

com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de ______________. 
Cláusula Segunda – Do Procedimento 
O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ n

o
 ______ (fls. ______), da Proposta de fls. _____ e 

da Lei n
 o

 8.666 21.06.93. 
Cláusula Terceira – Do Objeto 
O Contrato tem por objeto a aquisição de ____________, consoante específica o Edital de _________ n

 o
 __________ 

(fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente Termo. 
Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento 

A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em ___ a contar __________, conforme especificação contida no 
Edital de _______ n

 o
 ___ (fls. ___) e na Proposta de fls. ___, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1

 

o
, art. 57 da Lei n

 o
 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o Contrato. 
Cláusula Quinta – Do Valor 

O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser atendida à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária n

 o
 ______, de ______, enquanto a 

parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). 
Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
I - Unidade Orçamentária: 
II - Programa de Trabalho: 
III - Natureza da Despesa: 33.90.30 
IV - Fonte de Recursos: 
6.2 - O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho n

 o
 _____, emitida em _______, 

sob o evento n
 o

 ________, na modalidade ____________. 
Cláusula Sétima – Do Pagamento 

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito 
Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____) dias de sua apresentação, 
devidamente atestada pelo Executor do Contrato. 
7.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, 
CNPJ: 08.977.914/0001-19; 
7.1.2 - A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de 
preços. 
7.2 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
I - Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à 
Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa, 
ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou certidão positiva com efeito de negativa, em plena validade e 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943). 

IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 
Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
Cláusula Nona – Da Garantia Contratual 

A garantia para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante uma das seguintes 
modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida 
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pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda. 
Cláusula Décima – Da garantia ou Assistência Técnica 

A garantia ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de Referência que segue como 
Anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº 79/2015 e a proposta de fls. ________, anexos a este Contrato. 
Cláusula Décima Primeira – Da responsabilidade do Distrito Federal 

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 
Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

12.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal: 
I – até o quinto dia útil do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da 
execução do Contrato; 
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; e 
- Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a imediata substituição, às suas 
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação da Administração, de qualquer produto 
entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os 
testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício; 
- Zelar e garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder Público; 
- Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela 
qualidade das embalagens que acondicionam o produto; 
- Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes 
do fornecimento do objeto deste contrato; 
- Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou 
patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 
- Entregar os produtos observando o seguinte: 
- O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido 
do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser 
apropriados para garantir a integridade do produto, devendo ser utilizadas preferencialmente fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte. 
- As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, 
umidade, empilhamento, etc.). 
- As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de 
validade. 
12.2 – Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de 
serviço. 
12.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes. 
12.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e 
acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e 
demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.6 – A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade 
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de 
formação de vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Pública. 
Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual 

13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 
65 da Lei n o 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 
13.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, 
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 
Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa 
prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da 
Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como investir-se na posse de 
bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços. 
14.1 - Das Espécies 

14.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no 

http://www.cbm.df.gov.br/


 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                             PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2015–DICOA/DEALF/CBMDF 

___________________________________________________
 “Brasília – Patrimônio da Humanidade”

 ____________________________________________________
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 
Quartel do Comando Geral –  SAM Quadra “B” Bloco “D” - Tel: 3901-3483 / 3901-3481 

www.cbm.df.gov.br 
Página 35 

DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 
14/08/2006: 

I - advertência; 
II - multa; e 
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito 
Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
b) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior 
a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
14.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
14.2 - Da Advertência 

14.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e 
será expedido pelo Diretor de Contratações e Aquisições se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 
14.3 - Da Multa 

14.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo órgão contratante, por atraso injustificado na 
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo 
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;  
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 
V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 
14.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e 
será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, 
observada a seguinte ordem: 
I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
14.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada 
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 
14.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 
primeiro dia útil seguinte. 
14.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e 
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
14.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, consoante o previsto do subitem 14.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade. 

14.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou 
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
que será penalizado na forma do inciso II do subitem 14.3.1. 
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14.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 14.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual 

que não ensejam penalidades. 
14.4 - Da Suspensão 

14.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de contratar com 
a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral 
da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de 
junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 
I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 
II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e 
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva; 
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
contrato; e 
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; 
14.4.2 - É competente para aplicar a penalidade de suspensão o Diretor de Contratações e Aquisições se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 
empenho ou assinar o contrato. 
14.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 
14.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas 
forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 
14.5 - Da Declaração de Inidoneidade 

14.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Comandante-Geral do CBMDF, à vista dos motivos informados 
na instrução processual. 
14.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 14.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 

que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 
decorrido o prazo da sanção. 
14.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus 
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito 
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.6 - Das Demais Penalidades 

14.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer 
outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do 
Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) 
meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 
II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 14.5; 
III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 14.4.3 e 14.4.4. 
14.6.2 - As sanções previstas nos subitens 14.4 e 14.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais 

que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.7 - Do Direito de Defesa 

14.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 
ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
14.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade. 
14.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
14.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, 
devendo constar: 
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I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 
III - o fundamento legal da sanção aplicada; e 
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
14.7.5 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com 
fundamento nos subitens 14.2 e 14.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples 

apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.8 - Do Assentamento em Registros 

14.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 
14.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 
14.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos 
14.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas 
alterações, previstas neste instrumento, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e 

danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 
14.10 – Disposições Complementares 
14.10.1- As sanções previstas nos subitens 14.2, 14.3 e 14.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo Diretor de 

Contratações e Aquisições do CBMDF. 
14.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão Amigável 

15.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
15.2 – A rescisão amigável deve ser antecedida de manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 
Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, na 
forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às 
conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
Cláusula Décima Sétima – Dos débitos para com a Fazenda Pública 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e 
cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão 
unilateral do Contrato. 
Cláusula Décima Oitava – Do Executor 

O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 
Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que 
deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo CBMDF. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemático do seu 
extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/93. 
Cláusula Vigésima – Do Foro 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente 
Contrato. 

Brasília, _____ de ___________ de 20_______ 
 

Pelo Distrito Federal: ________________                                                      Pela Contratada: ___________________ 
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A N E X O  III 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Ref.: PREGÃO N.º _____/20___–CBMDF 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n

o
............................ e do CPF n

o
 ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 
 

............................................ 
(data) 

 
............................................................ 

(representante) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

 
ANEXO IV 

 

M O D E L O 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº 

______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº  

______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do 
DF através do Decreto nº 25.966, de 23/06/2005. 

 
Brasília-DF, _____ de ____________ de _____. 

 
_____________________________ 

Representante Legal 
 

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, caso não cadastrado no 

SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no ComprasGovernamentais tais como aquelas relativas à: 
I) habilitação jurídica, quando for o caso; 
II) qualificação técnica; 
III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 
IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS; 
V) regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais; e 
VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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